
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

RESOLUÇÃO Nº 04/2023

Dispõe  sobre  a  alteração,  temporariamente  dos  horários  das
Sessões  Ordinárias  do Regimento Interno da Câmara Municipal
Sítio Novo e dá outras providências.
 
 A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Sítio Novo/RN, no
uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ela promulga a seguinte RESOLUÇÃO:
 
Art.  1º  -  As Sessões Ordinárias ficam agendadas para todas as
primeiras  e  terceiras  sextas-feiras,  às  15h  (quinze  horas),  com
tolerância de 15 (quinze) minutos para o início.
Parágrafo  Primeiro,  esta  resolução  terá  caráter  excepcional  e
transitório,  vigorando  somente  nos  meses  de  agosto,  setembro,
outubro e novembro.
Art.  2º  –  Esta  Resolução  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
 
Sítio Novo/RN, 04 de setembro de 2023.
                                   
 
_________________________________________
MARIA DAS VITÓRIAS MAFRA BELARMINO
PRESIDENTE
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